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1. INTRODUÇÃO

A determinação do sentido e alcance das expressões do Di-
reito, processo que visa extrair da norma todo o seu conteúdo,
realiza-se por meio da interpretação, que possui técnica e meios 
peculiares para ser atingidos os objetivos da Hermenêutica.

CARLOS MAXIMILIANO, a respeito dos ensinamentos da
Hermenêutica, mostrava que sobre esta disciplina existiam capí-
tulos breves em livros de Teoria Geral do Direito C ivil.

O jurista apontava, de há muito, que os erros de interpretação 
constitucional, além de perturbar a vida política do Estado bra-
sileiro, provocavam dissídios entre os poderes públicos, que com-
prometiam o prestígio das instituições.1

Tal entendimento levou CARLOS MAXIMILIANO a realizar 
minucioso exame de Interpretação do Texto Constitucional, em seus 
«Comentários à Constituição Brasileira», ocasião em que afirma:

«Com as luzes da Hermenêutica, o jurista explica a matéria, 
afasta as contradições aparentes, dissipa as obscuridades e faltas 
de precisão, põe em relevo todo o conteúdo do preceito legal, deduz 
das disposições isoladas o princípio que lhes forma a base, e desse 
princípio as conseqüências que do mesmo decorrem».

A interpretação, no parecer de VANDER EYCKEN, é a pes-
quisa do Direito, em um caso particular, com o auxílio de todos 
os dados de expressão jurídica de que se dispõe.

1. CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica e Aplicação do Direito, Li-
vraria Freitas Bastos, S.A., Rio de Janeiro, 1951, 5? ed., págs. VII, VIII, 13.
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Se a respeito das leis ordinárias o trabalho do comentador é 
de grande valia, muito mais necessário se tornam as luzes de hábil 

exegeta em face de um texto, por sua própria natureza e pelo 

objeto colimado, essencialmente sintético e redigido em termos 

ainda mais amplos.

A Constituição deve condensar princípios e normas assegura- 

doras do progresso, da liberdade e da ordem, e precisa evitar ca-

suística minuciosidade, afim de, se não tornar-se demasiado rígida, 
de permanecer dútil, flexível, adaptável a épocas e circunstâncias 
diversas, destinada, como é, a longevidade constitucional.2

Não deixa este jurista de salientar as dificuldades que sur-

gem, quando o hermeneuta passa a explicar e esclarecer o pro-
cesso de elaboração científica do Direito Público, que pela am-

plitude de seu conteúdo, resiste a ser enfeixado em texto rígido: 

«A técnica de interpretação muda, desde que se passa das dis-
posições ordinárias para as constitucionais, de alcance mais 

amplo, por sua própria natureza e em virtude do objetivo coli-

mado redigidas de modo sintético, em termos gerais».2

Ainda, entre os clássicos do Direito Constitucional brasileiro, 

AURELINO LEAL examinou dois temas fundamentais ligados ao 
assunto ora abordado: Interpretação e Construção.

Para este jurista, autor de «Teoria e Prática da Constituição 
Federal Brasileira», o tema é assim exposto: «Os constituciona- 

listas americanos servem-se indiferentemente, para explicar a lei 

suprema, das palavras interpretação e construção, bem que haja 
uma distinção entre elas.

«Construção e interpretação, diz BOUVIER, são geralmente 

usadas pelos escritores e pelas cortes como sinônimas, sendo 
ora empregada uma ora outra. LIEBER, em sua Hermenêutica 

Legal e Política, distingue entre as duas, considerando o círculo 

da interpretação limitado ao texto escrito, enquanto que a cons-

2. CARLOS MAXIMILIANO, Comentários à Constituição Brasileira,
Jacintho Ribeiro dos Santos, Editor, Rio de Janeiro, 1923, 2? ed., págs. 
89/90.

3. CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica e Aplicação do Direito, ob. 
cit., pág. 367.
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trução vai além, e compreende casos em que os textos interpre-
tados e a ser construídos devem ser conciliados com regras de 
direito ou compactos ou constituições de superior autoridade. . .» 
(Bouvier’s, Law Dictionary, verb. Construction).

BLACK também acentua a diferença:

«Deve-se notar que este termo (Construção) é propriamente 

distinto de interpretação, embora ambos sejam muitas vezes em-
pregados sinonimamente. Em sentido estrito, a interpretação é 
limitada à exploração do texto escrito, ao passo que a construção 
vai além e pode recorrer a considerações extrínsecas (BLACK, A 
Dictionary of Law, verb. Construction).

«A interpretação é usada com o fim de descobrir o verda-
deiro sentido de alguma forma de palavras, enquanto que a cons-

trução envolve a indução de conclusões relativas a assuntos que 
não estão incluídos na expressão clara» (Judicial and Statutory 

Definitions of Words and Phrases, vol. IV, verb. Interpretation).

É notável que vários tratadistas acentuem a distinção, e ter-

minem adotando o emprego simultâneo dessas palavras de dife-
rente significação técnica. «Comumente, entretanto, diz COOLEY, 
a palavra construção é geralmente empregada em direito em um 

sentido que compreende todo o círculo de ambas quando cada 
uma é usada de modo estrito e tecnicamente correto» (COOLEY, 
Constitutional Limitations, cap. IV, pág. 71).

«Não há dúvida que, por um lado, o processo é cômodo 
por simplificador. Entretanto, não é inútil ter em mente que a 

interpretação prende o aplicador da Constituição à disposição con-
trovertida, e veda sair dela para ir buscar em outras do mesmo 

estatuto ou de estatuto a ela ligado, a intenção, o espírito que 

o interprete, defende e sustenta.

A construção autoriza a sair do texto e a procurar, para os 

casos obscuros, uma solução que os constituintes previram mas 
não tornaram suficientemente clara, ou que não previram (in cases 
which not been foreseen by the fram ers. . . (COOLEY, op. cit., 

loc. cit.), mas é preciso regular pela dutilidade de que é suscep-

tível o direito.
«Esta função da —  construção constitucional —  é impor-

tantíssima: ela desdobra a Constituição, age sobre a sua flexibi-
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lidade, construindo um direito logicamente contido nas disposi-

ções rígidas do instrum ento». 4

Esta preocupação de autores clássicos brasileiros, pode ser 

percebida em livros que tratam de Direito Tributário, quando são 

examinados temas de interpretação e aplicação das leis tr ib u -

tárias: «Examinada a relevância dos princípios tributários na inter-

pretação, é oportuno salientar que jamais poderia qualquer her- 

meneuta chegar à legítima exegese, como qualquer órgão judi- 

cante à exata interpretação e aplicação da lei ou do regulamento 

tributário, sem obedecer aos princípios constitucionais, pois como 

princípios jurídicos que são, e da mais alta categoria, subordinam 

tudo que se lhes segue no campo do Direito Positivo». 5

A questão da interpretação dos dispositivos constitucionais 

vem sendo destacada, ultimamente, na doutrina estrangeira, que 

procura salientar os métodos próprios ao exame da matéria, por 

meio de estudos sistemáticos.

Os estudos de FRANCO PIERANDREI, CAPPELLETTI, CRISA- 

FULLI, MODUGNO, PERGOLESI, SANDULLI, GUARINO e PIZZO- 

RUSSO, salientam a importância da interpretação da norma cons-

titucional na Itália, ao lado do exame da posição da Corte Consti-

tucional no sistema da organização constitucional do Estado. 6 

SANDULLI ao mostrar que a Corte Constitucional tornou-se 

exigência na Itália e intensificou o seu poder, está profundamente 

radicada na consciência do povo ita liano. A penetração da Corte

4 . AURELIANO LEAL, Teoria e Prática da Constituição Federal Bra-
sileira, Parte Primeira, Da Organização Federal. Do Poder Legislativo (Arts. 
1 a 40), F. Briguiet e Cia., Editores, Rio de Janeiro, 1925, págs. 7 /8 ) .

5. RUY BARBOSA NOGUEIRA, Da Interpretação e da Aplicação das 
Leis Tributárias, José Bushastky, Editor, São Paulo, 1974, 2? ed., pág. 32, 
MIGUEL LINS e CÉLIO LOUREIRO, Teoria e Prática do Direito Tributário, 
Forense, Rio, 1961, 1» ed., pág. 261; JOSÉ NAVANTINO RAMOS, Direito 
Constitucional Tributário. Fatos Geradores Confrontantes, Editora Resenha 
Tributária, São Paulo, 1975, págs. 3 9 /4 0 .

6. ALDO M. SANDULLI, Sulla posizione delia Corte costituzionale nel 
sistema degli organi costituzionale dello Stato, em Riv. trim . dir. pubbl.,
1960, pág. 705; idem, Natura, funzione ed effetti delle pronunce delia 
Corte costituzionale sulla legittim ità delle leggi, em Rev. trim . dir. pubbli, 
1959, pág. 25; idem, La giustizia costituzionale in Italia, em Giur. cost.,
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no corpo social foi um fato imediato, espontâneo e sentido, con-

siderado uma das inovações mais importantes da Constituição 

italiana de 1947, pela repercussão no sistema político-jurídico: 

«Nel quadro delia piú vasta prospettiva delia opportunitá di un 

consuntivo di questi prim i dodici anni di presenza delia Corte nel 

nostro sistema político-giurídico, mi propongo in questa occasione 

di fermare 1’attenzione su un profilo soltanto: quello riguardante 

il modo in cui ha operato, nel dodicennio, uno dei raccordi essen- 

ziali delia giustizia costituzionale, cosi come è stata voluta e rea- 

lizzata nel nostro paese: il raccordo tra Ia giurisdicione comune 

e Ia giurisdizione costituzionale». 7

2 . CONCEITO DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL

A Hermenêutica constitucional tem princípios próprios do 

Direito Constitucional, entretanto não abandona os fundamentos 

da interpretação da lei, utilizados pela Teoria Geral do Direito, 

pelos magistrados ou pela administração.

Mostra JORGE TAPIA VALDES, que a Constituição, apesar 

de seu caráter superior, é lei e forma parte do ordenamento ju r í-

dico total, daí que sua aplicação pelo legislador, pelo juiz ou pelo 

administrador, assenta-se, também, em problemas interpretativos

1961, pág. 845; CRISAFFULLI, Le funzioni delia Corte costituzionale nella 
dinamica dei sistema: esperienze e prospettive, em La giustizia costituzio-
nale, Milão, 1966; idem Osservazioni sul nuovo «Regolamento generale» 
delia Corte Costituzionale, in Giur. cost., 1966, pág. 563; MAURO CAPPEL- 
LETTI, II controlo di costituzionalità delle leggi nel quadro delle funzioni 
dello Stato, em Studi Zanobini, III, Milào, 1965; idem, La giurisdizione cos-
tituzionale delle libertà, Milão, 1955, pág. 13; FRANCO PIERANDREI, Corte 
costituzionale, em Enc. dei dir., X, Milão, 1962, pág. 904; FERRUCCIO PER- 
GOLESI, La Corte costituzionale giuridice e parte nei conflitti di attribuzione 
tra i poteri dello Stato, em Riv. trim . dir. e proc. civ., 1960, págs. 1 e ss.; 
GUARINO, La giurisprudenza delia Corte Costituzionale in matéria regionale, 

em Rass. dir. pubbl., 1964, pág. 607; PIZZORUSSO, La motivazione delle 
decisione delia Corte costituzionale: comandio o consigli?, en Riv. trim . dir. 
pubbl., 1963, págs. 345 e ss.; idem, Recensione a Ia giustizia costituziona-

le, em Riv. trim . dir. pubbl., 1968, pág. 299.

7 . ALDO M. SANDULLI, Rapporti Tra Giustizia Comune e Giustizia 

Costituzionale in Italia, Cedam, Padova, 1968, págs. 5, 6, 7, 8 e 9.
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essencialmente iguais àqueles da lei com um . Principalmente no 

que se refere aos métodos, fins e resultados que influenciam a 

interpretação.

Os problemas da interpretação constitucional são mais 

amplos do que aqueles da lei comum, pois repercutem em todo 

o ordenamento juríd ico. Para FRANCO PIERANDREI a interpre-

tação das normas constitucionais deve adequar-se à natureza fun-

damental dos motivos políticos e dos princípios essenciais que 

servem de base a estes preceitos. Já LINARES QUINTANA esta-

beleceu diversas regras particulares, que devem servir de orien-

tação para interpretação dos dispositivos constitucionais, entre 

os quais deve-se destacar os que se referem ao conteúdo teleoló- 

gico ou fin a lis ta . 8

Para HECTOR FIX ZAMUDIO, a interpretação dos disposi-

tivos constitucionais requer por parte do intérprete ou aplicador, 

particular sensibilidade, que permite captar a essência, penetrar 

na profundidade e compreender a orientação das disposições fun -

damentais, tendo em conta as condições sociais, econômicas e 

políticas existentes no momento em que se pretende chegar ao 

sentido dos preceitos supremos. Conclui que a diferença entre 

a interpretação jurídica ordinária e a constitucional deriva da na-

tureza específica destas normas. Apesar de participar das regras 

de toda interpretação jurídica, possue aspectos particulares que 

lhe conferem autonomia, tanto dogmática, como prática.

Os diversos conceitos de Constituição, a natureza específica 

das disposições fundamentais, que estabelecem regras de conduta 

de caráter supremo e que servem de fundamento e base para 

as outras normas do ordenamento jurídico, contribuem para as 

diferenças entre a interpretação jurídica ordinária e a consti-

tucional. 9

8 . JORGE A. TAPIA VALDÉS,Hermenêutica Constitucional. La inter- 
pretación de Ia Constitución en Sudamérica, Editorial Jurídica de Chile, San-
tiago do Chile, 1973, págs. 3 0 /3 1 .

9. HECTOR FIX ZAMUDIO, Algunos Aspectos de Ia interpretación cons-
titucional en el Ordenamiento Mexicano, em Comparative Juridical Review, 
Coral Gables, Flórida, vol. II, 1974, págs. 69 a 71; idem, Comunicaciones 
Mexicanas al XIII Congresso Internacional de Derecho Comparado, Insti-



HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL 181

De acordo com o método lógico-normativo de HANS KELSEN, 

que estabeleceu através da hierarquia normativa, conhecida como 

«pirâmide jurídica», diferenciação entre os diversos preceitos, 

existe um escalonamento de todas as disposições jurídicas, que 

têm sua base e apoio de validez na norma hipotética fundamental.

A estrutura hierárquica da ordem jurídica de um Estado 

assenta-se na existência da norma fundamental, a Constituição 

que representa o nível mais alto dentro do direito nacional.10

Este posicionamento da ordem jurídica, que leva à unidade 

de uma pluralidade das normas jurídicas, forma um sistema, que 

repousa finalmente sobre uma norma única, que é a fonte comum 

de todas as outras que pertencem a uma mesma ordem consti-

tucional .

A Teoria pura do direito atribue à norma fundamental o papel 

de uma hipótese básica, que parte do entendimento de que esta 

norma é válida, bem como a ordem jurídica que lhe está subor-

dinada, já que a mesma confere aos atos do primeiro constituinte 

e a todos os atos subseqüentes da ordem jurídica o seu poder 

de validez.
Para KELSEN esta estrutura hierárquica da ordem jurídica 

tem conseqüências importantes para a interpretação, desde que

tu to  de Investigaciones Jurídicas, Universidad Nacional Autônoma de Mé-
xico, México, 1971, págs. 271 a 309; CARL SCHMITT, Teoria de Ia Consti- 
tucion, Editorial Revista de Derecho Privado, Madrid, s/data, págs. 3 e ss.; 
KARL LOEWENSTEIN, Teoria de Ia Constitución, Ediciones Ariel, Barcelona, 
1970, 2? ed., trad. de Alfredo Gallego Anabitante, págs. 149 e ss.; MANOEL 
GONÇALVES FERREIRA FILHO, Direito Constitucional Comparado. I. O Poder 
Constituinte, José Bushatsky, Editor, Editora da Universidade de São Paulo, 
São Paulo, 1974, pág. 115; MANUEL GARCIA-PELAYO, Derecho Constitucio-
nal Comparado, Manuales de Ia Revista de Occidente, Madrid, 1951, 2? ed., 

págs. 73 e ss.
10. HANS KELSEN, Teoria General dei Estado, Editora Nacional, S.A., 

México, 1951, trad. de Luis Legaz Lacambra, pág. 325; idem Teoria General 
dei Derecho y dei Estado, Imprenta Universitária, México, 1950, trad. de 
Eduardo Garcia Maynez, págs. 128/129; LOURIVAL VILANOVA, Teoria Jurí-
dica da Revolução (Anotações à margem de Kelsen), em As Tendências 

Atuais do Direito Público, Estudos em homenagem ao Professor Afonso 
Arinos de Melo Franco, obra coletiva, Forense, Rio de Janeiro, 1976, págs. 

461 e ss.
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esta constitue a operação do espírito que acompanha o processo 
de criação do direito ao passar de uma norma superior a uma 
inferior. Trata-se no caso da interpretação da lei, da aplicação de 

uma norma geral a um fato concreto. A Constituição deve ser inter-

pretada, quando se trata de aplicá-la com a finalidade de san-
cionar leis ordinárias, leis de exceção, ou outras normas jurídicas.

A respeito dos métodos de interpretação, KELSEN mostra 
que a teoria do direito positivo não indica nenhum método ao 
qual se deve dar preferência, pois todos eles conduzem a uma 
solução possível, e não a um resultado que seja correto e exato. 

Salienta que a teoria tradicional da interpretação, parte do pressu-

posto de que basta certo conhecimento do direito existente, para 
determinar os elementos que faltam na norma quando se trata 
de aplicá-la. u

A interpretação constitucional é imprescindível na manuten-

ção do ordenamento jurídico, desde que, conforme salienta HANS 
NAWIASKY, com base na Constituição as leis são ditadas, e estas 
por sua vez autorizam a emissão de atos executivos de caráter 

geral, em forma de regulamentos. Cria-se uma verdadeira suces-

são, na qual a Constituição ocupa o primeiro lugar, posto que 
sobre ela descansa as demais.

A Constituição engloba, em vista de sua natureza, diversos 

componentes, sendo que NAWIASKY dá destaque a três:

a) as normas sobre a organização do Estado, que deter-
mina os Órgãos superiores e suas funções;

b) os preceitos que ordenam a conduta dos cidadãos;

c) regras relativas às próprias normas constitucionais. 12

Apesar das normas constitucionais servirem de base para

todo o ordenamento jurídico do Estado, ao qual propiciam unidade 
e harmonia, por meio de seus princípios orientadores, a doutrina 

contemporânea salienta e diversidade das disposições consagra-

11. HANS KELSEN, Théorie Pure du Droit. Introduction a Ia Science
du Droit, Éditions de Ia Baconnière, Neuchatel, 1953, trad. franc. de Henri
Thévenaz, págs. 113 a 147.

12. HANS NAWIASKY, Teoria General del Derecho, Ediciones Rialp,
S.A., Madrid, 1962, trad. de José Zafra Valverde, págs. 62 /63 .
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das em textos constitucionais, conforme salienta publicista italiano 

que as discrimina em:

a) disposições de principio, entre as quais se destacam as 

programáticas;

b) normas preceptivas, aquelas que determinam a conduta 

dos destinatários, principalmente os órgãos do poder. 13

Acentua HECTOR FIX ZAMUDIO que a interpretação consti-
tucional, apesar de pertencer ao gênero da interpretação jurídica 
e como tal são aplicáveis métodos que foram elaborados para 

pesquisa do sentido das disposições normativas, tem caráter 

específico, que lhe dá autonomia, pois além de exigir conheci-

mento técnico bem elevado, precisa ter sensibilidade jurídica, 

política e social, para atentar com o profundo sentido das dis-

posições fundamentais.14

A interpretação constitucional ou no direito público para 

THEMÍSTOCLES B. CAVALCANTI não é diferente das doutrinas 

aplicadas no direito em geral, da mesma maneira que os métodos 

de interpretação, são quase os mesmos: literal, lógico, histórico e 

sistemático. Mas, mesmo assim, reconhece que no Direito Consti-

tucional ênfase especial deve ser dada a certos princípios que 

provêem da natureza da norma e dos efeitos de sua aplicação no 

terreno político, que decorrem de ser peculiaridades que merecem 

ser consideradas.15

HERMAN PRITCHETT, em capítulo dedicado à interpretação 

constitucional, reconhece que o processo é de grande importância, 

pois possibilita a modificação gradual do conteúdo dos preceitos 

constitucionais através dos tempos, para fazer frente às modifica-

ções que ocorrem e as novas necessidades, permitindo que o re-

curso à reforma formal seja relativamente pouco freqüente.

13. VEZIO CRISAFULLI, La Constituzione e le sue disposiziones di 

principio, Milão, 1952, págs. 32 e ss. e 51 e ss.

14. HECTOR FIX ZAMUDIO, Algunos Aspectos de ia Interpretación 
Constitucional en ei Ordenamiento Mexicano, ob. cit., pág. 74

15. THEMÍSTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI, Do Controle da Consti- 
tucionalidade, Forense, Rio, 1966, 1? ed., pág. 37.
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Para o constitucionalista americano, são estas as principais 

fontes da interpretação constitucional:

a) a intenção do legislador constituinte;

b) o sentido e a significação das palavras;

c) o raciocínio lógico;
d) a experiência ou o sentido político da interpretação.16

A interpretação constitucional está ligada ao sistema de Pro-
teção da Constituição, conforme podemos ver em trabalho de LUIS 

SANCHEZ AGESTA, ao definir as modalidades sob as quais o 
assunto pode ser examinado:

a) Primeiro critério: toma por base aqueles que estão legi-

timados para promover a proteção constitucional:

—  Sistema que atribue a legitimação a todos os cidadãos, 
condicionados ou não por um interesse subjetivo, em forma de 

ação popular ou da exceção de inconstitucionalidade, normalmente 

unida no sistema que atribui competência ao juiz ordinário (Estados 
Unidos, e em parte na Suíça, Noruega e Dinamarca).

—  Sistema que atribue esta legitimação a determinados 
órgãos políticos, vinculado ao sistema de órgão político especial 
e uma função de equilíbrio ou controle do processo legislativo 

(França).

—  Sistema que dá esta legitimação a órgãos políticos e a 
todos os cidadãos, através do juiz ordinário (incidente), como ques-
tão principal (Alemanha).

—  Sistema que combina uma legitimação restrita com uma 
instância popular.

b) Segundo critério: quando a natureza do processo aparece 

como um perfil que define a instituição:

—  Sistema que acolhe procedimento judicial estrito, com ins-
tância e audiência das partes, prova, sentença, inclusive com ins-

tâncias recursais (sistema judicial americano);

—  Sistema de atuação política, que supõe instância de órgão 
constitucional legitimado e uma decisão em um procedimento 

análogo ao administrativo (sistema francês);

16. C. HERMAN PRITCHETT, La Constitución Americana, Tipografia 
Editora Argentina S.A., Buenos Aires, 1965, págs. 63 a 70.
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—  Sistema de decisão política, influenciado com decisão téc-
nica jurídica, que se adota com assessoramento de outro órgão 
(sistema espanhol, e em parte, sistema da Commonwealth);

—  Sistema preventivo, anterior à promulgação da lei, ao lado 
do sistema corretivo, posterior à sua promulgação.

c) Terceiro critério: tomando como base o órgão que inter-
vém no processo constitucional, podemos relacionar:

—  Sistema jurisdicional do juiz de um Tribunal especial 
(Alemanha, Itália), onde surge um Tribunal constitucional, cuja 
missão principal e específica é realizar a proteção constitucional 
(sistema judicial concentrado):

—  Sistema jurisdicional do juiz ordinário (em parte, Estados 
Unidos), em que os juizes que exercem a jurisdição ordinária, 
apreciam o processo de constitucionalidade da lei, por meio de 

ação ou de exceção (sistema judicial difuso);

—  Sistema do órgão político especial ou sistema de controle 

especializado, em que se constitue um órgão, cuja função especial 

é realizar o controle (França):

—  Sistema do órgão político ordinário ou do controle de so-

berania, em que esta competência é atribuída a um órgão político, 
que se destaca como supremo, pelas competências que lhe são 

atribuídas, dentro do controle da constitucionalidade (Soviet Su-

premo da U .R .S .S .) ;

—  Sistemas complexos em que se faz intervir vários órgãos, 

ainda que a um deles seja atribuída a decisão em última ins-

tância .17

A interpretação constitucional está ligada ao tema da aplica-

bilidade das normas constitucionais, que no sentido jurídico, con-
forme explica JOSÉ AFONSO DA SILVA é a qualidade da norma 
que tem possibilidade de ser aplicada, isto é, que tem capacidade 

de produzir efeitos jurídicos. Esta aplicabilidade depende de três 
aspectos fundamentais ligado ao tema ora examinado:

17. LUIS SANCHEZ AGESTA, El Recurso de Contrafuero y Ia Pro- 
teccion dei Orden Constitucional, em Revista de Estúdios Políticos, Instituto 
de Estúdios Políticos, jan./fev., 1972, n? 181, págs. 8 /1 0 .
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—  a vigência, qualidade da norma que a faz existir juridica-
mente e a torna de observância obrigatória;

—  legitimidade, quando estão de acordo, formal e substan-
cialmente, com os ditames da Constituição;

—  eficácia, examinando-se a norma, conclue-se que só é apli-
cável se é eficaz. A eficácia e aplicabilidade das normas constitu-
cionais são temas conexos.18

3 REGRAS DE INTERPRETAÇAO CONSTITUCIONAL

LINARES QUINTANA, que de acordo com JORGE TAPIA 
VALDES, seguiu nesta matéria CARLOS MAXIMILIANO, procura 
sistematizar as conclusões da jurisprudência em geral, e especial-
mente da Corte Suprema, ao retirar dessas decisões as seguintes 
regras:

a) Na interpretação constitucional deve sempre prevalecer 
o conteúdo teleológico da Constituição, que é instrumento de go-
verno, além de ser instrumento de restrição de poderes de amparo 
à liberdade individual.

b) A finalidade suprema e última da norma constitucional 
é a proteção e a garantia da liberdade e dignidade do homem.

c) A interpretação da lei fundamental deve orientar-se, sem-
pre, para esta meta suprema.

d) Em caso de aparente conflito entre a liberdade e o inte-
resse do governo, aquela deve prevalecer sempre sobre este último, 
pois a ação estatal manifestada através de normas constitucionais, 
não pode ser incompatível com a liberdade.

e) O fim último do Estado é exercer o mandato dentro de 
seus lim ites.3

JORGE TAPIA VALDES acentua que CARLOS MAXIMILIANO 
aponta outras regras, de grande importância, que não foram con-
sideradas por LINARES QUINTANA, como:

18. JOSÉ AFONSO DA SILVA, Aplicabilidade das Normas Constitu-
cionais, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1968, págs. 3, 35 a 51.

19. Segundo V. LINARES QUINTANA, Teoria de Ia Ciência dei Dere- 
cho Constitucional Argentino y Comparado, Editorial Alfa, Buenos Aires, 
1953, Tomo II, pág. 469.
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a) a ênfase dada ao método histórico, que acentua a im-
portância em recorrer às atas e outros documentos contemporâ-
neos à formulação da Constituição, para descobrir qual deve ser 
o significado dos termos técnicos usados pelo texto;

b) o espírito do Constituinte, que pode não estar clara-
mente expresso no texto da lei suprema;

c) quando a Constituição determina as circunstâncias em 
que pode ser exercido um direito ou aplicar uma pena, estas espe-
cificações importam na proibição de qualquer interferência legisla-
tiva, seja para sujeitar o exercício do direito a condições novas, 

ou para estender a penalidade a outros casos.

Ainda, MAXIMILIANO, citado por JORGE TAPIA VALDES, de-

fine as regras de interpretação e as atribuições dos Poderes do 

Estado, da seguinte maneira:

a) Quando a Constituição confere um poder em termos ge-

rais, prescreve um dever, outorga, implicitamente, todos os poderes 

particulares necessários ao exercício deste poder e o cumprimento 

desta obrigação;

b) A função de interpretar a Constituição é comum a todos 

os Poderes do Estado, em sua respectiva órb ita .

A faculdade mais ampla que podem ter os Tribunais tem por 

objetivo evitar as interpretações inaceitáveis.

c) Os Tribunais só podem declarar inconstitucionais os atos 

de outros poderes, quando o vício é manifesto e não dá lugar a 

dúvidas.20

4 AS CATEGORIAS DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL

Acentua HECTOR FIX ZAMUDIO que quando fazemos referên-

cias à interpretação jurídica e dentro dela a constitucional, imedia-
tamente nos vem à imagem os tribunais jurisdicionais, que assu-
mem neste campo grande importância.

20. JORGE TAPIA VALDES, Hermenêutica Constitucional, ob. cit., 

págs. 36/37.
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Entretanto, houve épocas em que a interpretação em geral e 
particularmente a relativa a disposições fundamentais, era atribui-
ção do iegislador, sendo proibida aos tribunais.

JUSTINIANO procurou subtrair aos juizes a interpretação da 
sua legislação, tendência observada no racionalismo dos séculos 
XVII e XVIII, através de MONTESQUIEU.

Para muitos, se ao órgão legislativo corresponde à interpre-
tação das disposições ordinárias, maior razão existe para ser este 
o único corpo capacitado para perquirir o sentido das normas 
constitucionais, daí a chamada «interpretação autêntica de caráter 
constitucional».

Apresenta este autor as seguintes categorias de interpretação 
constitucional:

a) Interpretação legislativa;
b) Interpretação administrativa;
c) Interpretação judicial;
d) Interpretação doutrinária .21

5. INTERPRETAÇÃO LEGISLATIVA

A interpretação constitucional de caráter legislativo, desde 
que a Constituição é escrita, não pode desconhecer que esta esta-
belece tanto o procedimento como o conteúdo das atribuições dos 
órgãos legislativos.

Ao expedir disposições ordinárias, o legislador deve interpre-
tar o alcance das normas constitucionais, pois toda norma secun-
dária deve estar em conformidade com o texto e os princípios 
fundamentais da lei suprema. De acordo com este entendimento, 
as leis constituem aplicação das disposições constitucionais de cria-
ção jurídica, pelo que os órgãos legislativos devem interpretar estas 
últimas, para determinar seu alcance, ajustando-se a seu texto e ao 
seu espírito.

A Interpretação legislativa das normas constitucionais, nem 
sempre é definitiva, pois normalmente permite-se a revisão judicial 
da constitucionalidade.22

21. HECTOR FIX ZAMUDIO, ob. cit., págs. 75 a 83.
22 HECTOR FIX ZAMUDIO, ob. cit., págs. 83/89.
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A interpretação legislativa deve partir do exame dos temas 
referentes à Técnica Legislativa, que constitue a aplicação do mé-
todo jurídico à elaboração das leis: «A técnica legislativa, tomada 
em seu sentido lato, envolve todo o processo evolutivo de elaboração 
das leis, isto é, desde a verificação da necessidade de legislar para 
um determinado caso, até o momento em que a lei é dada ao 
conhecimento geral.

Desse modo, abrange ela, no seu conceito, não só as fases 
de iniciativa, elaboração, discussão, sanção, promulgação, publi-
cação e período de vacatio, mas também se manifesta em todas as 
operações que, em qualquer dessas etapas se verificam.23

Examinando o processo legislativo contemporâneo, MANOEL 
GONÇALVES FERREIRA FILHO mostra que para elaborar uma boa 
lei, não basta contar somente com o apoio de eficiente serviço de 
informação legislativa. É preciso dominar a técnica jurídica e seu 
vocabulário, com a finalidade de alcançar clareza e precisão neces-
sárias para que a norma possa atingir o objetivo procurado. As 
deficiências de redação são principalmente ressentidas pelos juizes, 
já que se presume de modo absoluto que «jura novit curia». Daí 
decorre terem eles não raro de «extrair sentido do que não tem 
sentido, conciliar o irreconciliável», como dizia LORD CAMPBELL 
Essa deficiência, aliás, repercute gravemente sobre o próprio pres-
tígio da magistratura. De fato, suscita as discrepâncias de opinião 
nas várias Cortes e das várias Cortes entre si, impedindo, muita 
vez, a cristalização da jurisprudência.

«Reagindo contra isso, o Parlamento inglês e o Congresso 
americano, por exemplo, cuidaram de estabelecer junto a si um 
corpo de técnicos, de juristas habituados à redação de projetos de 
lei, para melhorar o nível dos textos postos em debate» .24

Certos autores vêm no controle de constitucionalidade exer-
cido por órgãos de natureza legislativa uma aplicação formalista

23. HÉSIO FERNANDES PINHEIRO, Técnica Legislativa. Constituições 
e Atos Constitucionais do Brasil, Livraria Freitas Bastos S/A., Rio de Ja-
neiro, 1962, 2? ed., págs. 15/16

24 MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, Do Processo Legislativo, 
Edição Saraiva, Sâo Paulo, 1968, págs. 113/114
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da divisão dos poderes, além da convicção de que deviam atribuir- 
se aos órgãos representativos da vontade popular, funções de tal 
importância, que o colocam em posição superior aos demais.25

HECTOR FIX ZAMUDIO conclue que a interpretação constitu-
cional, denominada de legislativa, é a que pode considerar-se per-
manente, desde que se efetue normalmente na atividade constante 
dos órgãos legislativos, ao discutir e expedir as leis ordinárias, 
assumindo esta forma o caráter de direta, posto que implica no 
exame imediato do texto e a aplicação dos princípios das normas 
fundamentais. Quando se realiza a função legislativa, bem como 
este processo de interpretação não pode ser tido como definitivo, 
desde que pode ocorrer a impugnação da constitucionalidade das 
próprias leis, pelos órgãos do poder judiciário federal.26

6. INTERPRETAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO —  TRIBUNAIS QUASE-JUDICIAIS

Ocorre a interpretação administrativa na esfera constitucional, 
quando os órgãos do poder executivo ao tomar suas decisões, ajus-
tam seus atos, resoluções e disposições gerais, ao império dos pre-
ceitos constitucionais. Os titulares de cargos na administração 
efetuam interpretação constitucional do tipo legislativo, quando co-
laboram com os diversos órgãos legislativos, bem como nas oca-
siões em que realizam atividades legislativas ou delegadas, ou 
mesmo quando expedem disposições regulamentares.

O ato administrativo deve estar inspirado no princípio da lega-
lidade, segundo a qual a autoridade administrativa deve ajustar-se 
às disposições legais aplicáveis, inclusive quanto aos aspectos dis-
cricionários.

Esta legalidade do ato administrativo pressupõe a conformi-
dade deste, com a disposição legal secundária, mas com o texto e 
o espírito das normas constitucionais.

25. JORGE A. AJA ESPIL, JORGE ALBERTO LOSICER, Lecciones de 
Derecho Constitucional. Teoria Constitucional, Cooperadora de Derecho y 
Ciências Sociales, Buenos Aires, 1971, pág. 216

26. HECTOR FIX ZAMUDIO, ob. cit., pág. 86/87.
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A autoridade administrativa ao interpretar a lei aplicável, deve 
ajustá-la às disposições constitucionais. Trata-se de interpretação 
constitucional indireta, de caráter administrativo, muito mais res-
trita do que aquela dos órgãos judiciais.27

Ao examinar a auto-executoriedade do ato administrativo, in-
daga CRETELLA JÚNIOR dos seus limites, quando expõe: «Execu-
tando imediatamente seus próprios atos, prescindindo do alicerce 
dum título hábil executório, pode a Administração agir livremente, 
sem obstáculos de qualquer espécie que lhe delimitem os passos? 
Ou há restrições que se lhe façam, impedindo o arbítrio adminis-
trativo, incompatível, aliás com os princípios que informam o deno-
minado Estado de Direito? Eis o problema dos limites legais da 
executoriedade. Se tais barreiras não existissem, estariam em jogo 
as liberdades públicas, porque a força é, no Direito Administrativo, 
como, aliás, em qualquer ramo do Direito, a «última ratio reipu- 

blicae».

«Em primeiro lugar, pois, temos a barreira legal, que restringe 
a execução forçada da Administração, quando esta, operando, po-
deria ser fator de ameaça para as liberdades públicas» .28

A interpretação administrativa, como decorrência da Herme-
nêutica constitucional e da jurídica, está presente quando está em 
discussão a validade do ato administrativo, bem como os pressu-
postos essenciais de sua legitimidade:

a) uma autônoma declaração de vontade;

b) agente capaz de emanar o ato;

c) forma admitida ou não vedada em lei;

d) objeto lícito;

e) existência de motivos legítimos;

f) concreta atualização da finalidade legal;

g) imparcialidade na execução dos fins da le i.29

27. HECTOR FIX ZAMUDIO, ob. cit., págs. 90/93.

28. CRETELLA JÚNIOR, Do Ato Administrativo, José Bushatsky, Edi-
tor, São Paulo, 1972, págs. 68/69

29 MIGUEL REALE, Revogação e Anulamento do Ato Administrativo, 
Forense, Rio, 1968, 1* ed., págs. 35/36.
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A atividade discricionária, que supõe certa esfera de prede- 

terminação legal e margem de liberdade de decisão, como se vê, 

não escapa ao princípio da legalidade.

Esta atividade desenrola-se dentro de certos limites, impos-

tos pela ordem jurídica, tendo em vista o lugar que ocupa a admi-

nistração pública na pirâmide jurídica: «La gestión administrativa 
debe desarrollarse sujeta e Ia Constitución y Ia ley. Los limites 

negativos de Ia administración afectan tanto su actividad discre- 

cional como reglada.

Es también limite negativo el que resulta de Ias sentencias 
dictadas por los órganos jurisdiccionales que hagan cosa juzgada. 

Aun cuando Ia jurisdicción actué en el mismo plano que Ia admi-
nistración, ésta no puede, en ejercicio de su actividad discrecional, 
destruir Io que constituye Ia cosa juzgada jurisdiccional».30

A discricionariedade da administração não está acima do orde-
namento jurídico. Não pode o administrador atentar contra as nor-
mas da Constituição, do mesmo modo que não deverá descumprir 
na execução de qualquer das leis promulgadas pela atividade legis-
lativa, os preceitos ali estabelecidos: «Cuando el administrador, 

consciente o inconscientemente, irrumpe con sus actos el limite 
estabblecido por cualesquiera de estas normas, el control juris-
diccional interviene para imponer rectamente el orden jurídico vio-
lado. Los órganos jurisdiccionales declaran Ia inconstitucionalidad 
dei acto ditado por Ia actividad discrecional; o Ia ilegalidad, cuando 
se viola una ley general o especial» ,31

A análise da interpretação administrativa está ligada aos sis-

temas de controle dos atos administrativos, pois estes processos 
influenciam nas modalidades de interpretação. SEABRA FAGUN-
DES, que não encontra razão na classificação daqueles que apre-

sentam três tipos de sistemas de controle, afirma que existem dois 

modelos, ao concluir:

30. MANUEL MARIA D!EZ, El Acto Administrativo, Tipográfica Editora 
Argentina, Buenos Aires, 1956, págs. 50/51

31 BARTOLOME A. FIORINI, La Discrecionaiidad en Ia Administra- 
cion Publica, Editorial Alfa, Buenos Aires, 1952, 2? ed., pág. 166.
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«Dois sistemas são adotados atualmente para a prática do 
controle jurisdicional dos atos administrativos, nas diversas orga-

nizações políticas: controle pela jurisdição comum e controle por 
uma jurisdição especial».32

O sistema do contencioso administrativo resulta do controle 

exercido mediante tribunais constituídos para as situações litigiosas 
em que seja parte a Administração.

Quando ocorre um caso contencioso administrativo, deve ser 
ele submetido ao julgamento de um tribunal, pois o Poder público 
não pode gozar da prerrogativa de escapar ao regime das leis que 

governam a comunidade política. Desde que o exercício da ativi-
dade administrativa não observa às leis, afeta direito ou legítimo 
interesse dos administrados, deve haver um tribunal que dirima 

o conflito com o particular, com a imposição da norma violada.

A jurisdição do contencioso administrativo é revisora do ato 

administrativo que motivou a contenda, por isto, só as questões 
que foram motivo de resolução administrativa podem ser apreciadas 
por este tribunal contencioso. Procura-se manter o império da 

legalidade, perante tribunais especiais ou procedimentos especiais.

Em certos Estados, como a Inglaterra e Estados Unidos, a 

jurisdição do contencioso administrativo não é diferente da atri-
buída aos tribunais comuns, salvo em certas matérias administra-
tivas, para cujo conhecimento foram criados órgãos jurisdicionais 

especializados.

Na França, a jurisdição do contencioso administrativo é atri-

buição de organismos administrativos, o Conselho de Estado e tr i-
bunais departamentais exercem a chamada «justiça delegada».33

RUY CIRNE UMA, em capítulo dedicado à Justiça Adminis-

trativa afirma que os tribunais administrativos existentes no Brasil

32. M SEABRA FAGUNDES, O Controle dos Atos Administrativos
pelo Poder Judiciário, Edição Revista Forense, Rio de Janeiro, 1957, 3? ed., 

págs. 132/133.
33. MANUEL J. ARGAfiARÁS, Tratado de Io Contencioso Adminis-

trativo, Tipográfica Editora Argentina, Buenos Aires, 1955, págs. 23/25; 
M. LETOURNEUR e J. MÉRIC, Conseil d ’État et Juridictions administratives, 

Librairie Armand Colin, Paris, 1955.
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ou funcionam sob a censura do Poder Judiciário, ocasião em que 

apesar de decidirem, não julgam; ou tiram a competência de fontes 

diversas daquela de que promana, circunstância que não lhes dá 

semelhança com tribunais jurisdicionais ou órgãos judicantes pro-

priamente d itos.34

O problema do contencioso administrativo vem merecendo 

artigos de publicistas brasileiros, conforme os elaborados por 

CRETELLA JÚNIOR e DALMO DE ABREU DALLARI.

Para CRETELLA JÚNIOR, a noção de contencioso adminis-

trativo é correlata à de justiça administrativa, que cria um sistema 

de jurisdição de competência específica, limitado ao julgamento 

de demandas em que é parte ou tem interesse direto a Adminis-

tração.36.

DALMO DE ABREU DALLARI, ao examinar o Conselho de Es-

tado e a República, mostra como vários autores viram erro na 

abolição do Conselho de Estado na prática da vida republicana 

do Brasil, devido a necessidade de um órgão de consulta e orien-

tação, que garantisse a permanência das diretrizes básicas e har-

monia entre os órgãos do governo.36

BENOITE JEANNEAU, em análise da jurisprudência do Con-

selho de Estado, afirma que na hipótese de um conflito entre um 

texto e um princípio geral, o juiz administrativo deve esforçar-se, 

dentro do possível, em assegurar a predominância do princípio 

sobre o texto.

34. RUY CIRNE LIMA, Princípios de Direito Administrativo Brasileiro, 
Livraria Sulina, Porto Alegre, 1954, 3? ed., pág. 207.

35. JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, O Contencioso Administrativo na Cons-
tituição Brasileira, Revista de Direito Público, São Paulo, Jan./março, 1972, 
vol. 19, pág. 38; CELSO AGRÍCOLA BARBI, Do Mandado de Segurança, 
Belo Horizonte, 1960, págs. 7 /11; J. CRETELLA JÚNIOR, Do Mandado de 
Segurança, José Bushatsky, Editor, São Paulo, 1974, págs. 35 e ss.

36. DALMO DE ABREU DALLARI, O Conselho de Estado e o Conten-
cioso Administrativo no Brasil, Revista de Direito Público, São Paulo, jan ./ 
mar., 1970, vol. II, pág. 38.
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A interpretação administrativa, em vista do sistema francês, 

é bem rica e científica, daí a contribuição que pode fornecer ao 

estudo do tema ora focalizado.37

JOSÉ ANTONIO ARCHILA, em trabalho sobre o «Concepto de 

Ia Justicia Administrativa», onde focaliza aspectos de interpreta-

ção, afirma que a noção de justiça administrativa deriva-se do ca-

ráter das funções do Estado, que submete seus atos e normas ao 

d ire ito .38

No sistema brasileiro a interpretação administrativa é muito 

importante, desde que cuidando-se de seu desenvolvimento, poderá 
a Administração evitar vários litígios, que decorrem da aplicação 

das normas constitucionais e das dos demais ramos do direito, 
quando relacionadas com o Direito Administrativo.

O administrado lesado em seu direito ou interesse legítimo, 

por ato da Administração pode utilizar, «remédios jurídicos», que 
existem na órbita administrativa, tais como os recursos por via 

administrativa ou recursos, administrativos.39

A Justiça administrativa na França foi determinada pelo arti-

go 13 da lei de organização judiciária de agosto de 1790, que 
foi assim redigida: «Les fonctions judiciaires sont distinctes et de- 

meurereont toujours séparés des fonctions administratives. Les 

juges ne pourront, à peine de forfaiture, troubler de quelquer ma- 

nière que ce soit, les opérations des corps administratifs, ni citer 
devant eux les administrateurs pour raison de leurs fonctions».40

37. BENOIT JEANNEAU, Les Princípes Généraux du Droit dans Ia 
Jurisprudence Administrative, Edition du Recueil Sirey, Paris, 1954, págs. 

143 /160 .
38. JOSÉ ANTONIO ARCHILA, Concepto de Ia Justicia Administrativa, 

Editorial Renacimiento, Bogotá, 1933, págs. 3, 15.

39. ODETE MEDAUAR, Controle Administrativo das Autarquias, José 
Bushatsky, Editor, São Paulo, 1976, pág. 105.

40. JEAN-MARIE AUBY, ROBERT DUCOS-ADER, Droit Public. Droit 
Constitutionnel. Libertés publiques. Droit administratif, Éditions Sirey, 1974, 
págs. 260/261; MARCEL WALINE, Traité Élémentaire de Droit Administra-
tif, Recueil Sirey 1952, 6? ed., págs. 44 e ss.; PI ERRE WIGNY, Droit Admi-
nistratif, Principes Généraux, Établissements Émile Bruylant, Bruxelas, 1953,
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A competência da jurisdição administrativa para todos os 
processos da administração, desde a metade do século XIX teve 

ali acolhida. A distinção entre os atos do poder público e atos de 
gestão, concepção de origem alemã foi aceita pelo Conselho de 
Estado, sob o Segundo Império, quando ficou definido:

—  que os Tribunais administrativos deviam conhecer somente 
dos atos nos quais a administração utilizava suas prerrogativas 
excepcionais e intervinha como autoridade pública.

—  que os Tribunais jurisdicionais conservam a competência 
para todo ato em que os particulares devem cumprir determinada 

norma. No domínio da responsabilidade, estão submetidos aos 
Tribunais judiciários os casos em que a administração não utiliza 
das prerrogativas excepcionais.

Entretanto, esta distinção é tida como artificial, desde que 
a atividade administrativa surge a todo momento, imbuída de atos 
de poder públicos e atos de gestão.41

A tendência do Estado moderno para atribuir funções quase- 
jurisdicionais a órgãos da administração, com a finalidade de aliviar 
o poder judiciário do exame de matérias puramente técnicas, vem 
sendo objeto de referências em estudos e mesmo decisões judi-
ciais. O crescimento das funções do Estado, o aumento da legis-

lação em volume e complexidade, leva ao reconhecimento da outorga 
de funções jurisdicionais à órgãos da Administração: «A atividade 

jurisdicional relacionada com os modernos problemas sociais e 
econômicos, para não redundar em denegação de justiça, teve que 

se flexibilizar pela supressão do formalismo forense, tornando-se 
mais econômica, mais rápida e mais bem aparelhada para a fo r-

mulação de standards jurídicos.

Para a realização desses objetivos, duas práticas se impuse-
ram —  a delegação legislativa e a outorga de funções jurisdicionais 
a órgãos da Administração, —  passando a constituir técnicas

págs. 431 e ss.; PAUL DUEZ e GUY DEBEYRE, Traité de Droit Administratif, 
Dalloz, Paris, 1952, págs. 229 e ss.; JOSÉ AFONSO DA SILVA, Curso de 
Direito Constitucional, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1976, vol. 
I, Da Organização Nacional, págs. 219 e 220.

41. JEAN-MARIE AUBY, ROBERT DUCOS-ADER, ob. cit., pág. 264
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insubstituíveis, obrigatórias, necessárias, embora representassem 

tendência absolutamente contrária aos mais sólidos princípios do 
direito constitucional.

Relativamente à Inglaterra, PORT informa-nos que as circuns-
tâncias compeliram o Legislativo a autorizar os órgãos da Adminis-
tração a transporem as suas fronteiras formais, para invadir não 

só a esfera do Legislativo, senão também, e sob novas formas, a 
do Judiciário.42

Em acórdão em que foi Relator o Ministro BILAC PINTO, o 
assunto é novamente examinado: «A primeira argüição do recor-

rente é a de que o acórdão recorrido teria se apoiado, quanto à 
prova do sinistro, na decisão do Tribunal Marítimo, órgão admi-

nistrativo que exerce funções jurisdicionais na matéria específica 
sobre que versa a demanda. Essa alegação da recorrente está 

fundada numa velha concepção da «separação dos poderes», so-
bretudo no que diz respeito ao exercício da função jurisdiciona!.

A Constituição brasileira mantém, sem dúvida, o princípio da 

unidade de jurisdição, que corresponde à supremacia do judiciário. 

A interpretação dessa regra fundamental, entretanto, deve ser feita 
à luz das transformações sofridas pelo Estado em razão de sua 

crescente intervenção no domínio econômico e na ordem social».43

A respeito do Tribunal Marítimo, demonstra esta decisão que 

é um órgão autônomo, auxiliar do Poder Judiciário, mas que seus 

julgamentos não fazem coisa julgada, podendo ser apreciadas pelo 
Poder Judiciário e reformadas se contrárias à evidência: «A criação 

do Tribunal Marítimo, órgão administrativo integrado por técnicos, 
a que se atribui competência quase-jurisdicional para o deslinde 
de questões de direito marítimo se insere na tendência do Estado 
moderno de aliviar as instituições judiciais de encargos puramente 

técnicos, para os quais não estão eles preparados.44

42. BILAC PINTO, Estudos de Direito Público, Edição Revista Fo-
rense, Rio de Janeiro, 1953, págs. 251/252; VICTOR NUNES LEAL, Proble-
mas de Direito Público, Forense, Rio, 1960, 1* ed., págs. 240 e ss.

43 A Função dos Tribunais Quase-Judiciais, Revista de Direito Eco-
nômico, Publicação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica —  

CADE, Ano II, Número 4, ago./76, pág. 74.
44. Revista de Direito Econômico, cit. pág. 80.
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A interpretação administrativa é fundamental para o aperfei-
çoamento das atividades da administração, pois pode conciliar as 
garantias constitucionais com o crescimento das tarefas adminis-
trativas do Estado Contemporâneo.

Em matéria de interpretação administrativa, no que toca à 
proteção dos Direitos individuais, contra os abusos do poder da 
autoridade administrativa, a doutrina européia fornece excelentes 
subsídios, quando trata do poder discricionário, das fronteiras da 
legalidade e sobretudo do discernimento da ilegalidade adminis-

trativa.45

7. INTERPRETAÇÃO JUDICIAL. AS CORTES CONSTITUCIONAIS

A interpretação constitucional que se realiza pelos tribunais 
é da maior importância, principalmente nos Estados que se filia-
ram à corrente da revisão judicial dos atos de autoridade, ante os 
juizes ordinários, segundo o exemplo da Constituição dos Estados 
Unidos, ou mesmo perante um Tribunal especializado em matéria 
constitucional, como ocorreu com a Constituição austríaca de 
1920-1929, modelos que são sempre citados.46

JAY A. SIGLER e ROBERT S. GETZ, a respeito do «Judicial 
Review» e «Interpretation», acentuam a posição de destaque assu-
mida pela Suprema Corte: «Among other things, the Constitution 
is a legal document. It is not surprising, then, that the federal 
courts, especially the Supreme Court, have tended to treat the 
document as they do other texts; that is, they have assumed the 
power to interpret the technical meaning of the constitutional text. 
(Coursts regularly interpret contracts, wiels, and deeds; if they 
refused to do so, business would grind to a ha lt). Other political 
agencies also interpret the Constitution, however, and the analogy 
of the Constitution to other legal documents in a imperfect one; 
for when one branch of government interprets the Constitution in

45. MAURICE BOURQUIN, La Protection des Droits individuels contre 
les Abus de Pouvoir de 1’Autorité administrative en Belgique, Établissements 
Émile Bruylant, Bruxelas, 1912, pág. 73.

46. HECTOR FIX ZAMUDIO, ob. cit., pág. 93.
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a manner different from that of the courts, a collision can be pro- 
duced. To avoid this, and to assert the supremacy of their inter- 
pretations, American courts have developed the doctrine of judicial 
review, which permits them to strike down the action of another 
branch of government as «unconstitutional». Through this exercise 
of judicial review and by the more normal process of judicial inter- 
pretation, the Constitution has been greatly altered and expanded.

Judicial expansion of the Constitution by interpretation of 
its clauses has been a continuai process».47

A interpretação judicial tem grande importância na evolução 
do sistema político americano. O fator pessoal, através de alguns 
magistrados, cujas biografias revelam a importância destes nomes 
na revisão judicial, serve para revelar como notáveis personalida-
des influenciaram, através de decisões históricas vinculadas às 
atribuições da Corte como intérprete da Constituição:

—  A Corte anterior a Marshall, tem pouco destaque;

—  A Corte de Marshall, que em quatro célebres casos, afir-

ma com êxito o poder da Corte para declarar a inconstitucionali-

dade das leis (Marbury v. Madison, 1803; Mc. Culloch v. Maryland, 

1819; Gibbons v. Odgen, 1824; Dartmont v. Woodward, 1819).

—  A Corte de Taney, que pela decisão infeliz no caso Dred 

Scott, ficou desprestigiada;

—  A Corte posterior à Guerra Civil, os presidentes Salmón 

P. Chase, Morrison R. Waite e Malville H. Fuller, bem abaixo do 

valor de Marshall;

—  As décadas de Holmes;

—  A Corte de Hughes e o New Deal.

Para HERMANN PRITCHETT, no sistema constitucional norte- 

americano, as importantes questões de política assumem a forma 

de um litígio, pelo que chegam à Suprema Corte para decisão. 

Por isto, a Corte, no seu entender, é fundamentalmente um tribu-

47. JAY A. SIGLER and ROBERT S. GETZ, Contemporary American 
Government: Problems and Prospects, Van Nostrand Reinhold Company, 

New York, págs. 139.
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nal de direito púbiico, cuja função superior é determinar o sentido 

corrente da Constituição.48

CHARLES A. BEARD mostra como não foi tranqüila a questão 

sobre a competência do Judiciário para apreciar a legislação. A 

questão situou-se no debate sobre se os constituintes teriam afir-
mado, de forma inequívoca, a competência da Suprema Corte para 

apreciar as decisões do Congresso e declará-las nulas, quando ju l-

gadas inconstitucionais.

Os intérpretes procuraram ir às intenções originais. Não en-

contraram registro completo da Convenção Constituinte, principal 
fonte para esclarecer a questão. Os comentaristas definiram 

quatro teses sobre a pretensão dos constituintes em definir os 

poderes do Judiciário.

«1? —  Os constituintes decidiram conscientemente que 
o Judiciário teria o poder de julgar os atos do Congresso, e 

isto afirmaram com palavras expressas no texto da Consti-
tuição.

1°  —  Os constituintes julgaram, conscientemente, que 
tal poder decorria, por dedução normal, dos demais poderes 
conferidos à Corte e da lógica de uma Constituição escrita 

definindo um governo com limitação de poderes.

3<? —  Os constituintes ficaram indecisos sobre se deve-

riam outorgar à Corte o poder de revisão. A Convenção te r-
minou os trabalhos sem uma resolução consciente sobre a 

matéria, e os convencionais se separaram com opiniões dife-

rentes sobre se a revisão pelo Judiciário seria admitida ou 
não.

48. C. HERMAN PRITCHETT, ob. cit., págs. 70/78; PEDRO SALVETTI 
NETTO, Curso de Ciência Política. Teoria do Estado, vol. I, Editora Resenha 
Universitária, São Paulo, 1975, págs. 233/236; C. A. LÚCIO BITTENCOURT, 
O Controle Jurisdicional da Constitucionalidade das Leis, Forense, Rio, 1968, 
2? ed., págs. 33/41; IVO DANTAS, Ciência Política. Teoria do Poder e da 
Constituição, Editora Rio, Rio de Janeiro, 1976, págs. 85/97; ALIOMAR 
BALEEIRO, O Supremo Tribunal Federal, Esse Outro Desconhecido, Foren-
se, Rio de Janeiro, 1968, 1» ed., págs. 42/57; RUY BARBOSA, Coletânea 
Jurídica, Companhia Editora Nacional, São Paulo, 1928, págs. 286/296.
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4? —  Os constituintes examinaram a questão da revisão

pelo Judiciário e decidiram omiti-la da Constituição, porque a

maioria não estava convencida de seu acerto ou necessidade».

Indaga BEARD, se os autores da Constituição Federal teriam 
a intenção de outorgar à Suprema Corte o direito de julgar a cons- 
titucionalidade dos atos do Congresso. Respondendo esta questão 

mostra que publicistas em assuntos jurídicos concluem que a anu-
lação das leis pelo Judiciário Federal não é autorizada, nem pela 
letra da lei, nem pelo espírito da Constituição, é por conseguinte 

usurpação ,49

Estas conclusões não impedem, entretanto, que trabalhos 

dedicados ao assunto, afirmem que após o caso «Marbury v. Ma- 

dison», em que a Suprema Corte aplicou pela primeira vez o prin-

cípio da revisão judicial a uma lei do Congresso Nacional, ficou 

definida esta competência de última instância.

É característica deste sistema que a legalidade de qualquer 

ato pode ser submetida a juízo, sendo que existem normas típicas 

para sua apresentação:

a) Writ of Mandamus: no caso «Kentucky v. Denison»
(1861), o Estado de Kentucky peticionou um «writ of mandamus», 

ordenando ao governador de Ohio que entregasse um fugitivo da 
justiça de Kentucky, que mantinha jurisdição sobre o crime come-

tido. Esta decisão e outras, como «Mahon v. Justice», constituem 
formas de ação em «casos de segregação», em que os Tribunais 

federais, com base em decisão da Suprema Corte, admitem negros 

em escolas de brancos.

b) Injuction, Writ of Prohibition: tem por finalidade peti-

cionar ao tribunal que proíba uma ação, com alegação que pode 

ocasionar um dano irreparável. Decisões como a de «Mississipi 
v . Johnson» (1867) ocasionou uma demanda para proibir ao 

Presidente que desse cumprimento às leis de reconstrução, ale-
gando sua inconstitucionalidade. A Corte decidiu que a justiça não

49. CHARLES A. BEARD, A Suprema Corte e a Constituição, Forense, 

Rio, 1965, 1? ed., págs. 10, 13, 15, 45 e ss.
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podia, de acordo com a regra geral, interferir no exercício de 
certa discrição do Presidente, no cumprimento de suas tarefas.

c) Habeas Corpus: mesmo que o direito de habeas corpus,
garantido pela Constituição estatal for suprimido, os tribunais 
federais têm poder para aceitar petição, baseada na alegação que 
a detenção viola a Emenda XIV.

O caso «Mooney v. Holchan» (1935), líder operário conde-
nado na Califórnia em 1916, que atirou bomba, que matou várias 
pessoas. Após muitos anos de sua condenação apresentou na 
Suprema Corte um pedido de habeas corpus. A Suprema Corte 
indeferiu, afirmando que Mooney não esgotou os procedimentos 
de que dispunha —  apelação —  perante os tribunais ostaduais.

d) Declaratory judgment: adotado na maioria dos Estados
Americanos teve sua origem no direito romano. Entende-se que 
não é essencial que haja «querela», para o que o tribunal assuma 
jurisdição, pois a declaração basta por si mesma. Ao contrário 
da «injunction», não é preciso demonstrar danos ou prejuízos, 
nem ameaça imediata de um dano irreparável.

No início foi utilizado para fixar direitos de propriedade, 
especialmente com a descoberta de minas (Petition of Kariher, 
1925). Medida reconhecida como um meio de determinar direi-
tos, de acordo com os mesmos procedimentos utilizados em caso 
que invoca a proteção do devido processo legal.

O exame destes assuntos nos permitem salientar as atribui-
ções da Suprema Corte, na interpretação, da Constituição e das 
leis.

Citando DODD —  «Cases on Constitutional Law, St. Paul, 
Minn., 1954», pág. 71, —  conclue com ele CARLOS A. GAVIOLA: 
as constituições usam geralmente linguagem ampla, que logra seu 
sentido através da interpretação judicia l. Algumas cláusulas são 
mais precisas e deixam pouco lugar à interpretação, ao passo que 
outras são mais ambíguas ou indefinidas, pelo que deixam muita 
liberdade a respeito do assunto».

As cláusulas bem definidas apresentam um «standard», 
objetivo, capaz de ser aplicado pelo tribunal, sem maior dúvida 
quanto à sua interpretação, alcance ou limitação.
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Outras cláusulas são de amplo alcance e pouco definidas, o 
que dificulta os processos de interpretação. 50

A interpretação constitucional, através do pronunciamento de 
órgãos jurisdicionais, é de grande importância nos Estados Unidos, 
tendo em vista o papel que a Corte Suprema exerce no processo 
político americano. «The argument the Court is politically involved 
is hardly new; «th’ Suprem Court follows th ' illiction returns, said 
Mr. Dooley at the turn of the century. The current emphasis is, 
of course, considerably more sophisticated in technique, although, 
if we believe some of the lawyer-commentators on it, it is even 
more nalve in its conclusions.

Perhaps the most explicit statement along these lines is that 
of Martin Shapiro, who asserts unequivocally that the Court is not 
«above and beyond the peditical process and able to protect it 
impartially», as other defenders, especially Euge V. Rostow, have 
laimed. Shapiro says, «If the Court it outside the process, then 
it is undemocratic.. . If it is. . . outside the process then it should 
not make policy decisions. In his view it is precisely because the 
Court partakes of the political process that it may take a policy 
role».51

Charles Evans Hughes, ex-presidenie da Suprema Corte dos 
Estados Unidos, afirmava que este tribunal é peculiarmente norte- 
americano em sua concepção e em suas funções, devendo pouco 
às instituições judiciais anteriores, a não ser a tradição do direito 
e dos procedimentos judiciais anglo-saxônicos.52

ALIPIO SILVEIRA, ao acentuar a posição da Suprema Corte 
na remodelagem da democracia americana, seus poderes criado-
res, a Constituição «Invisível» e outros temas, mostra a posição 
que este Colégio Judicial teve na interpretação constitucional: «A 
Suprema Corte norte-americana, ao interpretar a Constituição

50. CARLOS A. GAVIOLA, El Poder de Ia Suprema Corte de los Esta-
dos Unidos, Tipografica Editora Argentina S.A., Buenos Aires, 1965, págs. 

29 a 52.
51 SAMUEL KRISLOW, The Supreme Court and Political Freedom, 

The Free Press, New York, 1968, pág. 14.
52. CARLOS SANCHEZ VIAMONTE, El Constitucionalismo. Sus Pro-

blemas. El Orden Jurídico Positivo. Supremacia, Defensa y Vigência de Ia 
Constitucion, Editorial Bibliográfica Argentina, Buenos Aires, 1957, pág. 215.
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Federal, não se limitou a um trabalho gramatical e silogístico de 

exegese dos textos.

Não. As mãos dos magistrados os textos constitucionais se 

desdobraram num sentido mais amplo (do que aquele fixado pela 

angústia verbal) através do processo de «construção». Além disso, 
as lacunas e omissões do legislador foram sendo preenchidas por 

construções hermenêuticas audaciosas e originais.

Acentuemos, de início, que há íntima relação entre os po-
deres criadores em matéria constitucional e o controle da consti-

tucionalidade. Foi principalmente a tarefa do controle da consti-
tucionalidade que fez surgir essa criação de direito constitucional. 

E isto se deu, não só porque esse controle exige a interpretação 
da Constituição, como ainda porque a maioria dos casos de inter-
pretação da Constituição pelos tribunais se destina justamente à 
operação desse controle.53

A importância da interpretação judicial, através da evolução 
do emprego da cláusula do «Due process of law», que é com-

preendida como restrição ao arbítrio do Legislativo, é revelada 
quando este «standard» é apontado como guia para os tribunais. 

Esta expressão serviu de fundamento para a construção de juris-
prudência de proteção dos direitos do indivíduo, principalmente 

em matéria de garantias processuais, tema fundamental para con-
figurar um sistema constitucional democrático: «Desse modo a 

função política do Poder Judiciário americano (função conserva-

dora e unificadora) encontrou o seu pleno instrumento, de que o 
«due process of law» foi parte construtiva fundamental»54

A moderna doutrina do «Due process of law» permitiu que 
o controle judicial não ficasse dentro de limites definidos e men- 

cionáveis, variando a extensão em que a Corte apreciaria os casos 
que lhe fossem enviados: 1) «Deixou de ser uma limitação à

53. ALIPIO SILVEIRA, A Suprema Corte na Remodelagem da Demo-
cracia Americana, em «Estudos Jurídicos em Homenagem a Vicente Ráo»; 
Editora Resenha Universitária, São Paulo, 1976, pág. 65.

54. F. C. DE SAN TIAGO DANTAS, Problemas de Direito Positivo. 
Estudos e Pareceres, Edição Revista Forense, Rio de Janeiro, 1953, págs. 
37/64
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legislação social, à decretação de impostos e tarifas e à ação 
regulamentadora do governo em geral; 2) passou a ser aplicada 

como proteção nos casos que envolvam a liberdade de expressão, 
reunião e religiosa, inclusive os direitos do trabalho, através da 

aplicação de novos conceitos da liberdade de palavra; 3) res- 
tringe-se à aplicação da cláusula processual de «due process» 

como limite à ação administrativa, salvo nos casos de deportação 
de estrangeiros; 4) aceita-se sua invocação para proteger, de 

modo geral as pessoas acusadas de crim e».55

A orientação política da Suprema Corte de Washington tem 
sofrido diversas modificações, inclusive com repercussões em ma-

téria recursal. A substituição do antigo sistema de recursos, 
através do writ of certiorari ou da apelação, dotando-a de poder 
discricionário para determinar se uma causa apresenta questões 

de interesse público, para que justifique que se avoque seu conhe-
cimento, é tema de grande riqueza na interpretação da orientação 

deste órgão.

A controvérsia sobre as propostas de Franklin Roosevelt para 
aumentar o número de membros da Corte, tinha como finalidade 

valorizar a ação da Suprema Corte. Após haver contribuído para 
formar a unidade política e econômica daquele Estado, ela que 
exerceu enorme poder desde o século XIX até 1935, limitando 

a aplicação da legislação federal e local, passa a atuar, de ma-
neira decisiva, nas modificações de ordem social, para manuten-

ção de vida comum justa e ordenada.

Em 17 de maio de 1954, o Justice Warren proferiu sentença 
unânime, condenando como inconstitucional a segregação racial 
nas escolas públicas (Brown v. Board of Education, 347 U.S.

Dentre as teses mais importantes expostas na Corte, nos 

últimos anos, está a de Hugo Black, acerca do caráter «absoluto» 

dos direitos pessoais.

Para ele os Tribunais não têm o direito, nem a autoridade 
para rever decisão original, que consagra, através da Constituição, 

os direitos fundamentais.

55 LEDA BOECHAT RODRIGUES, A Corte Suprema e o Direito Cons-
titucional Americano, Edição Revista Forense, 1958, pág. 229



206 REVISTA DA FACULDADE DE DIREITO

A Corte Suprema tem posição fundamental no que toca ao 

direito à intimidade, «privacy», nas áreas da vida pessoal em 

que o Estado e conseqüentemente a lei, não pode transpor. Invo-
cando este direito, a Corte declarou nula, em 1965, uma lei do 

Estado de Maryland que capitulava o delito de uso de práticas 

anticoncepcionais.

As diversas decisões da Corte Suprema, nos assuntos os 

mais variados, mostram a sua influência na orientação do regime 

político.

BURDEAU, utiliza a expressão Justiça Política, para mostrar 
a sua importância nos diversos regimes políticos: «Tous les régi- 

mes ont institué des juridictions spéciales pour connaítre des 

activités politiques contraires à 1'intérêt général de I’É tat. L’exis- 
tence de cette justice politique se justifie au trip le point de vue 

de 1’intérêt du regime, car on estime que les 1’égard d ’hommes 
qui ont été au pouvoir ou qui peuvent y revenir, de l’ intérêt de 

Ia magistrature qui exige qu’elle ne soit pas mêlée aux contro- 

verses politiques, de 1’ intérêt des accusés enfin dont 1’activité doit 
pouvoir être appréciée par un organe compétant pour connaítre 

de toutes les circonstances.

Ces justifications n’excluent cependent pas le caractère de 

juridiction d ’exception des organes de Ia justice po litique».56

Apesar da importância atingida pela Suprema Corte no siste-
ma político americano, outros Estados preferiram institu ir um 

órgão jurisdicional especial, com competência exclusiva.

KELSEN foi o iniciador do modelo europeu do Tribunal Cons-
titucional, divulgando nesta ocasião o objeto da Justiça Constitu-

cional,57 cuja função pode ser enumerada de maneira sintética:

a) tutela dos direitos fundamentais, frente à disposição dos 

poderes públicos que venha torná-los ineficazes;

56. GEORGES BURDEAU, Droit Constitutionnel et Institutions Poli-
tiques, Libraire Générale de Droit et de Jurisprudence, Paris, 1972, pág. 
612.

57. HANS KELSEN, La garantie juridictionnelle de Ia Constitucion 
(La Justice Constitutionneile), Revue du Droit Public et de Ia Science Poli-
tique En France et a L’Étranger, Paris, 1928, pág. 227; MAURO CAPPEL-
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b) resolução entre os conflitos de atribuições entre os 

órgãos do Estado, no exercício de suas funções;

c) controle das atividades ilícitas dos titulares dos órgãos 
constitucionais;

d) controle sobre a legitimidade dos partidos políticos;

e) controle da constitucionalidade das leis;

f) litígios entre Estado Federal e os Estados-membros;

g) recursos dos particulares contra a lesão aos direitos 
constitucionais.

O Direito comparado mostra como a Justiça Constitucional 
demonstra uma das experiências mais ricas, no que toca à inter-

pretação das experiências jurídicas contemporâneas.

A Justiça Constitucional, através da jurisprudência consti-

tucional, na tutela do sistema normativo, com apoio em princípios 

e normas constitucionais, atualiza, também, o ordenamento 

jurídico.

A Justiça Constitucional tem como objeto específico matéria 

jurídico-constitucional de um determinado Estado. Depende de 

uma forma típica processual, que aprecia matéria constitucional.

Este sistema tem precedentes na Constituição austríaca de 

1920 e na da Espanha de 1931, com a criação de novos órgãos 

constitucionais, com características próprias, recebendo a deno-

minação de Tribunais ou Cortes Constitucionais 58

MEUCCIO RUNI, nos trabalhos da Constituinte italiana, deu 

destaque à necessidade de se confiar a um órgão novo a função 

de controlar as leis. Afirmou que adotando-se um sistema de 

Constituição rígida, em lugar de confiar o controle à magistratura

LETTI, II Controllo Giuridiziario di Costituzionalità delle leggi nel diritto com- 
parato, Milão, 1973, pág. 4; SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, A Organi-
zação Judiciária na Alemanha Ocidental, Revista de Direito Processual, 
Uberaba, vol. 3, 3? trim., 1975, pág. 192.

58. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO, Da Separação de Poderes à 
Guarda da Constituição. As Cortes Constitucionais, Editora Revista dos Tri-

bunais, São Paulo, 1968.
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ordinária, seria mais de acordo com os princípios democráticos, 

a criação de um órgão especial: a Corte Constitucional.59

O Tribunal Constitucional Federal da Alemanha foi criado 

pela Lei fundamental de 23 de maio de 1949, que se contentou 
em editar os princípios relativos à composição e competência.

A lei de 12 de março de 1951 fez desse tribunal uma das 
peças mestras do edifício constitucional de Bonn: «Selon le § ler 

de cette loi, ce tribunal est une «Cour féderale autonome et indé- 

pendante à 1’égard de tous les autres organes constitutionnels» 

et on en a déduit qu’ il constituait un véritable pouvoir constitu- 
tionnel et qu’ il devait, par example, avoir son budget propre 

comme le Parlement lui-même. Selon le § 31, «les décisions 

du Tribunal constitutionnel fédéral s’ imposent aux organes cons-

titutionnels de Ia Fédération et des Lânder ainsi qu’à tous les 
tribunaux et à toutes les autorités» (alinéa I); cette juridiction 

apparait ainsi comme Ia plus haute autorité de Ia République 

Fédérale. Enfin, le § 90 de cette loi a permis aux simples citoyens 

de saisir eux-mêmes le tribunal lorsqu’ ils prétendent être lésés 

dans un de leurs droits fondamentaux, ce qui transformait pro- 
fondément le caractère de cette juridiction; ce recours constitu-

tionnel (Verfassungs —  beschwerde) des particuliers n’est devenu 
une attribution prévue par Ia Loi fondamentale que depuis Ia 

révision intervenue en 1969. Ces trois dispositions de Ia loi de 

1951 ont permis ao Tribunal constitutionnel fédéral de prendre 

une importance croissante dans Ia vie politique allemande et de 
nombreaux auteurs y ont vu le signe de l'appartion d ’un véritable 
État des juges (Richterstaat) 60

No Chile, a Reforma Constitucional de 1970, criou o Tribunal 

Constitucional, órgão sem precedentes na história política daquele

59. DIONISIO PETRIELLA, La Constitucion de Ia Republica Italiana, 
Asociacion Dante Alighieri, Buenos Aires, 1957, pág. 244; CELSO RIBEIRO 
BASTOS, Elementos de Direito Constitucional, Edição Saraiva, 1975, págs. 
30/31; GIUSEPPE BRANCA, Collegialità nei Giudizi delia Corte Costituzionale, 
Cedam, Padova, 1970.

60. MICHEL FROMONT, République Fédérale Allemande. Le Tribunal 
Constitutionnel Fédéral en 1970, Revue de Droit Public et de Ia Science 
Politique en France et a L’Étranger, nov., dez., 1971, n<? 6, págs. 1411/1412.
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Estado, com quatro características: é um órgão Estatal, Consti-
tucional, Jurisdicional e Autônomo.61

JOÂO MANGABEIRA, relator geral do anteprojeto governa-
mental apresentado à Assembléia Nacional Constituinte de 1933, 

em capítulo denominado «O Supremo Tribunal, como grande 
Órgão Político, ao fazer referência à expressão que o «justice» 

Harlan, empregou no caso Downes v. Bidwell, que aludindo à 
Suprema Corte, qualificava-a de «tremendous power», resultado 

da visão larga e profunda de uma «estadista judiciário», mostra 

como àquela época já se conduzia para o destaque da função 

política desta instituição, no Brasil: «Inscrevendo no partido do 
Poder Judiciário que «o seu órgão supremo terá por missão prin-
cipal manter pela jurisprudência a unidade do direito e interpretar 

conclusivamente a Constituição em todo o território brasileiro», 

o anteprojeto definia e realçava, desde logo, a formidável função 

política desta entidade, que declara sem apelo aos indivíduos, 
aos outros Poderes, aos Estados e à União, qual, no caso contro-
vertido, a regra a que eles se devem submeter, obedientes ao 

mandamento da Carta soberana».62

Focalizando aspectos do Poder Judiciário americano e brasi-
leiro, afirma PAULINO JACQUES, que lá como aqui foi sempre um 
poder político de direito e de fato. Entretanto, o exame da Su-

prema Corte americana, através de sua participação na evolução 

daquele regime político mostra posição de maior relevo nesta 

m atéria.63

Não se pode negar a elevada função do Supremo Tribunal 

Federal, principalmente como órgão encarregado de exercer a 

vigilância e controle da validade das leis, face à Constituição,

61. ENRIQUE EVANS DE LA CUADRA, Chile, hacia una Constitución 
Contemporânea, Tres reformas Constitucionales, Editorial Jurídica do Chile, 

Santiago do Chile, 1973, págs. 63/65.
62. JOAO MANGABEIRA, Em torno da Constituição, Companhia Edi-

tora Nacional, São Paulo, pág. 102.
63. PAULINO JACQUES, Aspectos do Poder Judiciário Americano e 

Brasileiro, Revista de Informação Legislativa, Editada pelo Senado Federal, 
out./dez., Ano VI, Número 24, pág. 13.
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bem como de defender o Direito Federal em face do Estadual e 
Municipal, contribuindo para interpretação uniforme do sistema 

jurídico nacional, ou ainda, como instrumento de proteção das 
garantias constitucionais, pelo que podemos constatar por ju l-

gados daquela Corte, na área da liberdade de pensamento.64

FRANCISCO CAMPOS, examinando a competência do Supre-

mo Tribunal Federal e o seu caráter constitucional, em trabalho 
importante para o estudo da interpretação das leis, acentua que 

existem diferenças entre o sistema brasileiro e o americano: «Para 

que, portanto, o recurso à Constituição americana e à jurispru-

dência da Suprema Corte pudesse servir-nos de elemento de inter-

pretação do nosso texto constitucional, seria necessário que os 
dois textos se eqüivalessem em toda a sua extensão, e que o 

mesmo motivo extraído da Constituição pela jurisprudência ame-

ricana, pudesse sê-lo igualmente da nossa pelos nossos intér-

pretes. Assim não é, entretanto, e, se o fosse a lógica do argu-

mento deveria conduzir a colocar no arbítrio do Congresso toda 

a Jurisdição de apelação do Supremo T ribuna l.65

ALFREDO BUZAID afirma que o Supremo Tribunal Federal 
tem no Brasil, caráter híbrido:

a) assemelha-se ao Tribunal de Revisão da Alemanha, 

quando julga, mediante recurso extraordinário, as causas deci-

didas em única ou última instância por outros tribunais ou juizes;

b) exerce a função de Tribunal de instância superior, ao 

julgar mandado de segurança e habeas corpus, decididos em

64. JOSÉ AFONSO DA SILVA, Do Recurso Extraordinário no Direito 
Processual Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 1963, pág. 17; JOÂO 
ALFREDO DE SOUZA MONTENEGRO, Do Recurso Extraordinário (Conceitua- 
ção, Pressupostos e Casuísmo), Fortaleza, Ceará, 1969, págs. 9 a 16; RO-
BERTO ROSAS, Processos da Competência do Supremo Tribunal Federal, 
Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1971, págs. 25/43; OSVALDO 
TRIGUEIRO DO VALE, O Supremo Tribunal Federal e a Instabilidade político- 
institucional, Civilização Brasileira, 1976, pág. Prefácio; DALMO DE ABREU 
DALLARI, O Controle de Constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, 
LTR Editora Ltda., São Paulo, 1971.

65. FRANCISCO CAMPOS, Direito Constitucional, Livraria Freitas Bas-
tos S/A., São Paulo, 1956, vol. II, págs. 347/348.
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única e última instância pelos tribunais locais ou federais, quando 
denegatória a sentença; bem assim ao julgar recurso ordinário 

as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo 

internacional, de um lado, e, de outro, município ou pessoa domi-
ciliada ou residente no País;

c) assume a índole de Corte Constitucional, ao julgar ação 

proposta pelo Procurador Geral da República, tendo por objeto 
a declaração principal de inconstitucionalidade de lei ou de ato 
normativo federal ou estadual.66

O Construtivismo Judiciário, o poder normativo do Supremo 
Tribunal Federal, ou a Criação de uma Corte Constitucional, são 
temas que nos levam, também às reflexões em torno das princi-

pais questões ligadas à Hermenêutica.67

ALIOMAR BALEEIRO, que salienta a função política do STF, 
defende a transformação do Supremo Tribunal Federal em Corte 
Constitucional, nos moldes da Corte Suprema dos Estados Unidos, 

com a missão de eliminar os conflitos de poderes e garantir os 
direitos civis, ocasião em que salienta: «Já é tempo de desen- 

volver-se, no Brasil, a crítica judiciária das Universidades, Insti-
tutos de Advogados, livros e revistas especializadas, a exemplo 

do que ocorre na poderosa república irmã do Norte, onde a bi-
bliografia sobre a Corte Suprema acompanha, passo a passo, as 
diretrizes e tendências dos julgados em cada fase em que perio- 

dizam a obra daquela instituição. Isso explica que a nomeação 
dum novo Justice, lá é um assunto que empolga toda a nação 

e suscita os mais vivos e francos debates sobre as opiniões e 

juízos de valor dos candidatos».68

66. ALFREDO BUZAID, Nova Conceituação do Recurso Extraordiná-
rio na Constituição do Brasil, Revista da Faculdade de Direito, Imprensa da 
Universidade Federal do Paraná, Curitiba, Ano II, n? 11, 1968, pág. 54.

67. LUIZ ANTÔNIO SEVERO DA COSTA, A Reforma do Judiciário e 
outros estudos, Editor Borsoi, Rio de Janeiro, 1975, págs. 40 e ss.

68. ALIOMAR BALEEIRO, O Supremo Tribunal Federal, Revista Bra-
sileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, UFMG, julho de 1972, n? 34, 
pág. 39; idem, Uma Nova Estrutura do Judiciário e o STF, Revista Brasileira 
de Estudos Políticos, Belo Horizonte, UFMG, julho de 1975, n? 41, pág. 93; 
O problema institucional, —  6 —  Baleeiro sugere a criação de uma Corte 
Constitucional, Estado de São Paulo, 17 de maio de 1975, pág. 4.
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Na França, o «Comitê Constitucional» de 1946, no que toca 
às suas atribuições, estava assentado em dupla missão:

—  fazia o papel preliminar de instância ou de agente de 
conciliação, para estabelecer o acordo entre a Assembléia Nacio-
nal e o Conselho da República;

—  seguidamente, revestido de autoridade jurisdicional, esta-
belecia a conformidade da lei com a Constituição.

Os artigos 91 e 93 da Constituição viam neste procedimento 
uma espécie de revisão da Constituição.69

A Quinta República, através da Constituição de 1958, rea-
lizou uma criação original, o «Conselho Constitucional», dotado 

de múltiplas competências, que lhe tornam um «regulador» das 

atividades dos poderes públicos.

O «Conselho Constitucional» dispõe de dupla missão juris-
dicional:

—  controla as consultas do corpo eleitoral;

—  conduz como tutor do parlamento.

Este órgão vela pela regularidade dos referendos e eleições, 
daí M. Debré denominá-lo de «instrumento moralizador» ,70

O exame da jurisprudência do «Conselho Constitucional» 
mostra a sua importância, quando numerosas de suas decisões 
velam pelas garantias fundamentais dos cidadãos, no exercício 
de suas liberdades públicas.71

O exame destas instituições de grande importância nos di-
versos regimes políticos, torna-se cada vez mais necessário 
quando muitos acentuam a necessidade de adaptação dos diver-
sos órgãos políticos às estruturas sociais, econômicas e adminis-
trativas de nossa época.

69. JEANNE LEMASURIER, La Constitution de 1946 et le Controle 
de Constitutionalité des Lois, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 
Paris, 1953, págs. 219 a 231.

70. G. DUPUIS, J. GEORGEL, J. MOREAU, Le Conseil Constitutionnel, 
Librairie Armand Colin, Paris, 1970, pág. 5.

71. MICHEL DRAN, Le Controle Juridictionnei et Ia Garantie des 
Libertés Publiques, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, Paris,
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INTERPRETAÇAO DOUTRINARIA

SAVIGNY mostrou a influência que os juristas têm sobre o 
direito positivo, o que qualifica de Direito Científico.

É bem visível a influência das contribuições doutrinárias na 
interpretação da Constituição. Como exemplo, no México, cita 
HECTOR FIX ZAMUDIO como a interpretação das disposições 
constitucionais efetuadas pelos tratadistas levou à criação dos 
tribunais administrativos, antes de ser reconhecidos expressa-
mente pela Constituição.72

A doutrina pode ser definida em dois sentidos complemen-
ta res:

—  como o conjunto de opiniões emitidas sobre o direito, por 
pessoas cuja função é estudá-lo, como os jurisconsultos ou juris-
tas; ou

—  o corpo de juristas, professores, consultores, doutores em 
direito, autores de teses ou monografias, advogados, magistrados, 
que expõem o direito positivo, dando sua opinião sobre a inter-
pretação de uma lei sobre o valor de uma decisão da justiça.73

RAYMOND SALEILLES, de quem FRANÇOIS GENY foi discí-
pulo e amigo, inaugurou o período da escola científica. Mas a 
posição de GENY, ao estudar o método de interpretação das leis, 
quando escreveu sobre a livre investigação científica, merece ser 
destacada: «Llega necesariamente un momento em que el intér-
prete, desprovisto de todo apoyo formal, debe entregar-se a si mis- 
mo para hallar Ia decisión que no puede rehusar (art. 4?, Cód. 
Civ.). Además, aunque él escrute por Ia interpretación propiamen- 
te dicha Ias disposiciones, exteriores a su juicio, para descubrir 
Ia dirección, que en ellas se contiene, el jurisconsulto no juega un 
papel puramente receptivo o mecânico. Sus facultades propias 
entran em acción para descubrir y emplear, a propósito de Ia fór-
mula que aplica, los elementos objetivos de todo gênero (v. ante-

1968, págs. 60/68.
72 HECTOR FIX ZAMUDIO, ob. cit., págs. 99/101.
73. JEAN BRETHE DE LA GRESSAYE, MARCEL LABORDE-LACOSTE, 

Introduction Général a L’Étude du Droit, Recueil Sirey, Paris, 1947, pág. 287.
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riormente, números 102, 105, 119 y 122) que Ia comunican valor 

y Ia fecundan. De suerte, que tomando en su conjunto Ia organi- 

zación jurídica positiva, podemos decir que Ia posição central y 
normal dei intérprete consiste en una actividad personal, de Ia cual 

le interesa conocer los precedentes».74

Esta missão do intérprete contribue sobremaneira para a cria-
ção e desenvolvimento do direito. Através da livre investigação 

científica, processo pelo qual o intérprete substitui a ação própria 
de uma autoridade positiva e apóia-se nos elementos objetivos que 

só a ciência pode revelar, a Ciência Jurídica enriquece-se.

O trabalho dos tratadistas científicos, conforme mostra JOSÉ 
ZAFRA VALVERDE, têm grande missão a cumprir neste tema. O 

domínio dos conceitos técnicos-científicos, a capacidade de cons-

trução sistemática, no manejo do ordenamento jurídico, facilita a 
elucidação das disposições constitucionais.75

C O N C L U S Ã O

A interpretação constitucional, além de pedir conhecimento 

técnico elevado, exige sensibilidade jurídica, política e social, para 
que possamos penetrar no verdadeiro sentido das disposições cons-

titucionais e os reflexos das mesmas no ordenamento jurídico 
global.

Para JOSÉ ZAFRA VALVERDE, a interpretação constitucional 
é um dos temas mais delicados da Ciência do Direito Político, ape-
sar de reconhecer que para chegar a esta deve-se partir da inter-
pretação jurídica em geral.76

O intérprete deve buscar a conexão sistemática das diversas 

partes da Constituição, no exame dos aspectos orgânico-estruturais 
e funcional-atributivos.

A análise da jurisprudência constitucional, serve para refletir 
a missão política e institucional dos Tribunais Constitucionais, bem

74. FRANCISCO GENY, Método de Interpretación y  Fuentes en De-
recho Privado Positivo, Editorial Reus (S.A.), Madrid, 1925, págs. 520/521.

75. JOSÉ ZAFRA VALVERDE, La Interpretación de Ias Constituciones, 
Revista de Estúdios Políticos, nov./dez., 1971, n9 180, pág. 49.

76. JOSÉ ZAFRA VALVERDE, La Interpretación de Ias Constituciones, 
ob.c it., págs. 8 6 /90 .
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como a influência dos mesmos no desenvolvimento do regime 
político.

O crescimento das atividades do Estado, bem como a comple-
xidade da legislação, como ocorre com as leis econômicas, ou a 
política de planejamento, tem dado superfície ao estudo da questão 

da «pluralidade de tribunais», com especialização definida, que não 
podem desconhecer os direitos sociais, os direitos econômicos e 
os direitos cu ltura is.77

A interpretação da Constituição, além de levar a um mero 
fim especulativo de conhecimento, conduz, normalmente a um obje-
tivo prático de aplicação das normas, daí o interesse de vários 

autores em fornecer estudos sobre técnica constitucional, sua fo r-
mulação e aplicação, bem como a análise dos princípios consti-
tucionais.78

LUIS RECASEUS SICHES fala em um «Direito Novo», tanto 
pela via legislativa e regulamentar, como também pela via consue- 

tudinária e jurisprudencial, independente do ideário comunista ou 
daquele dos princípios que inspiraram as democracias ocidentais, 
com o reconhecimento dos direitos e liberdades fundamentais do 
homem, ao lado do princípio do «bem estar para todos», cuja 
influência se faz sentir na legislação dos diversos Estados: «Tal 

espírito de justicia social ha determinado que en Ias constituciones 
de Ia inmensa mayoria de países, a los derechos fundamentales dei 
hombre (libertades políticas) y dei ciudadano (derechos democrá-

77. CESAR ENRIQUE ROMERO, Introduccion dei Derecho Constitu-
cional, Victor P. de Zavalia, Editor, Buenos Aires, 1973, págs. 145/146; 
ALEJANDRO RIOS ESPINOZA, La Descentralización dei Poder Judicial Fede-
ral, Revista de Ia Facultad de Derecho de México, Universidad Nacional Au- 
tonoma de México, Tomo XXII, jan./fev., 1972, números 85/86, págs. 220/ 
221; LOURIVAL VILANOVA, Proteção Jurisdicional dos Direitos numa So-
ciedade em Desenvolvimento, Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 

Pernambuco, 1970, pág. 45 /46 .
78. GERMÁN J. BIDART CAMPOS, Filosofia dei Derecho Constitu-

cional, Ediar, Sociedad Anônima Editora, Buenos Aires, 1969, pág. 186; 
Segundo V. LINARES QUINTANA, Derecho Constitucional E Instituciones 
Políticas, Abeledo-Perrot, Buenos Aires, 1970, Tomo I, pág. 394; RAFAEL 
BIELSA, Metodologia Jurídica, Librería Y Editorial Castellvi S.A., Santa Fé, 

Argentina, 1961, págs. 643 e ss.
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ticos) se haja anadido una larga lista de los llamados «derechos 
sociales, econômicos y de educación» ,79

As transformações ocorridas no Direito Privado, o surgimento 
de novos ramos de Direito Público, o Direito Econômico, o Direito 
do Trabalho, Direito Previdenciário e outros ramos, que cobrem 
áreas extensas das relações humanas, com a finalidade de reorga-
nizar a convivência e a cooperação, colocam diversas controvérsias, 
que precisam ser objeto de interpretação constitucional e jurídica 
em geral.80

Para este autor, os principais problemas que decorrem da 
aplicação jurisdicional (judicial ou administrativa) do Derecho são 
esencialmente em todos os sistemas jurídicos.

Passando pelo utilitarismo de BENTHAM, pelo teleologismo 
de IHERING, pela «experiência prática» de HOLMES, pela «livre 
investigação científica de GENY», pela «ofensiva sociologista» de 
EHRLICH, pelo «Direito livre» na Alemanha, pela «jurisprudência 
de interesse», pela «jurisprudência sociológica» nos Estados Uni-
dos (BENJAMIN CARDOZO, POUND), pela «lógica experimental» 
de JOHN DEWEY, pela «revolução» propugnada por JOAQUIM 
DUALDE, pelo movimento do «realismo jurídico» norte-americano, 
ou pela crítica de CARLOS COSSIO, ou a função criadora da ativi-
dade judicial, mostra RECASENS SICHES a pluralidade de métodos 
de interpretação, bem como o tema suscita até hoje as mais diver-
sas indagações.

79. LUIS RECASENS SICHES, Nueva Filosofia de Ia Interpretación dei 
Derecho, Fondo de Cultura Econômica, México, 1956, págs. 13 e 14.

80. LIUS RECASENS SICHES, Nueva Filosofia de Ia Interpretación dei 
Derecho, ob. cit., págs. 11, 12, 17.


